
ESTADO DE MATO GROSSO  

CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ 
 

 

 

OF. SAL P/Nº 493/2024 

Cuiabá, 18 de dezembro de 2024. 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

 

Encaminhamos para promulgação, em conformidade com o § 7° do Art. 29 da 

Lei Orgânica do Município de Cuiabá – MT, os projetos abaixo especificados cujos VETOS 

TOTAIS foram rejeitados em Sessão Plenária do dia 17/12/2024. 

 

Projeto de Lei de autoria do VEREADOR KÁSSIO COELHO que: 

INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL DO LIVRO DIDÁTICO NA REDE 

PÚBLICA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CUIABÁ. 

 

Projeto de Lei de autoria do VEREADOR DILEMÁRIO ALENCAR que:. 

ESTABELECE A VALIDADE INDETERMINADA DE LAUDO MÉDICO QUE 

DIAGNOSTIQUE PATOLOGIA CONGÊNITA, DEFICIÊNCIA, TRANSTORNO 

E/OU SÍNDROMES PARA AS QUAIS AINDA NÃO SE CONHEÇA A CURA. 

 

Projeto de Lei de autoria do VEREADOR RODRIGO ARRUDA E SÁ 

que:. ALTERA E ACRESCENTA DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL Nº 4.073, DE 

24 DE AGOSTO DE 2001. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

VEREADOR CHICO 2000 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ  

 

AO 

EXMO. SR. 

EMANUEL PINHEIRO 

PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ 
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